
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARILÂNDIA/ ES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2026

O Município de Marilândia por intermédio do(a) Fundo Municipal de Saúde, com sede na Avenida Ângela
Savergnini, 98, Centro, Marilândia/ES, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Rua Luis
Catelan, 100 — Centro - CEP 29.725-000 — Marilândia - ES, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 14.945.650/0001-
14, neste ato Tepresentado (a) pelo (a) secretária municipal de Saúde Sra. ALCIONE BOLDRINI MONECHI ,
nomeado(a) pela pelo Decreto nº 5730, de 03 de janeiro de 2025, publicada no portal transparência,002/2026, publicada no dia 04/11/2025, processo administrativo nº 5052/2025, RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e
na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 5470/2024, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de Preços para a eventual fornecimento de materias de fisioterapia,
conforme especificados no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 025/2025, que é parte
integrante desta Ata, assim como as Propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.
COD.CIDADES: 2025.046E0500002.01.0006
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Dl O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) Proposta(s) são as que Seguem no Anexo I deste termo:
Fornecedor D&D EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) Nº 07.994.518/0001-48,com sede na Rua Domingos Tavares de Souza, nº 223, Bairro Vivendas da Serra, Juiz de fora-MG, CEP 36.047-250, representada pelo Sr. DAVI CELENCIAL GONÇALVES DE MIRANDA OLIVEIRA, brasileiro, empresário,residente e domiciliado Rua Alarico de Freitas, nº 080, Bairro São Tarcísio, CEP 36052-080, Juiz de Fora-MG,CPF nº 087.373.326-60.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIASecretaria Mun al de Administraçãofinanceiro a dispo; dade de créditos orçamentá: bem como a previsão no plano Plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata
de registro de preços:

4.4.1, Serão Tegistrados na ata os Preços e os quantitativos do adjudicatário.
4.5.0 preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado no siteWww.marilandia.es.gov.br e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
4.6. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de
registro de preços, no Prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

4.6.1. O prazo de convocação poderá ser Prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do Prazo, devidamente justificada, e que ajustificativa seja aceita pela Administração.

4.7. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou de forma física e disponibilizada
no Sistema de Registro de Preços.

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ouprevisíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
da alínea “d” do inciso H do caput do art. 124 da Lei nº 14. 133, de 202
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIASecretaria Municipal de Administração5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniênciade disposições legais, com comprovada repercussão sobre os Preços registrados:
3.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou Tepactuação sobre os preçosregistrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

5.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para acontratação;

5.1.3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para acontratação.

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

6.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades quetiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e aoportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124da Lei nº 14.133, de 2021,

pelo mercado.
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CASA O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que Pretende contratar será
considerado participante para efeito do Temanejamento.

sem justificativa razoável :

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 28, 8 2º, do Decreto nº 5470 de
2024; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Leinº 14.133, de 2021.

justificadas:

8.3.1. Porrazão de interesse público;
Rua Ângela Savergnini, 93 - CEP 29725-000 - Marilândia - ESTelefone 27) 3724-2964 - Recepção: (27) 3724-2950E-mail: administracaoQmarilandia.es.gov.br
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que o preço de mercado tornar-se superior ou
9. DAS PENALIDADES

fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

fssinado por ALCIONE BOLDRINI MONECHIore ses air
MUNICÍPIO DE MARILANDIA
06/07/2026 15:41.29

ALCIONE BOLDRINI MONECHI
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATANTE
DAVI CELENCIAL Assinado de forma digital por

OLIVEIRA:08737332660 Dados: 2026.01.07 16:26:00 -03100'D&D EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS EIRELIDAVI CELENCIAL GONÇALVES DE MIRANDA OLIVEIRA
CONTRATADO(A)

Estas

TESTEMUNHAS:
Assinado por JORDANA ASTORE CELLIM 154,º%* ve=..+01- MUNICIPIO DE MARILANDIA

Assinado por YASMIM FAÉ 1718 penarMUNICIPIO DE MARILANDIA02 07/01/2026 11:23:28

Registrada na SEMADI
Da P.M.M.
Em, 05/01/2026.

Assinado por MILENA DRAGO
PINTO 097,%** es+ ax
MUNICIPIO DE MARILANDIA
07/01/2026 12:28:32

PRESENTE ATO FOI AFIXADO NESTA
CAMAR MPNICIPAL DE MARILÂNDIA
EM, o) LOM 10 ad 6

Técnico Administrativo

Data de Publicação

PRESENTE ATO FOI AFIXAD.
NESTA PREFEITURA MUNICIPA
BE MARILÂNDIA ESPÍRITO SANTC
EM: QUA EE:

Jordana Astore Cellin
Coordenadora de Protocolo Geral
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA

- CEP 29725-000 - Marilândia - ES
Rua Ângela Savergni 3
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Fay. 1ou:

005052/202
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA

ANEXO | - MAPA DE COTAÇÃO (SECRETARIA) - TERMO Nº 000002-FMS/2026
Pregão Eletrônico Nº 000025/2025
Processo: 005052 / 2025
Termo Nº 000002-FMs/2026

Empresa: D&D Empreendimentos Comerciais Ltda
CNPJ: 07.994.516/0001-48
Endereço: RUA RUA DOMINGOS TAVARES DE SOUZA 223, 223 - VIVENDAS DA SERRA - Juiz de Fora - MG - CEP: 36047250

Secretaria SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Local SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Item Lote Código Especificação
Unidade | Quantidade Unitário Valor Total

MACA DIVÃ
maca divã. unidade de medida: unidade: especificaçõesmínimas: maca divã tablado em madeira; estrutura emmadeira natural de eucalipto; espuma pré cortada com000034 00034 00028442  5em de espessura e densidade 33; revestimento em UN 5,0000 1.349,9900 6.749,9500
courvin sintético.dimensõesaproximadas:180x130x52em
(cxlxa). peso máximo suportado: 140kg. cor: preto. itensinclusos: 01 maca divã, tablado em madeira, 01 kitdemontagem e 01 manual deinstrução. - HOSPITALARE
MACA HOSPITALAR
maca hospitalar. unidade de medida:unidade;
especificações mínimas: macahospitalar com encosto decabeça. - HOSPITALARE
MESA CARRINHO AUXILIAR
mesa carrinho auxiliar. unidade de medida:000037 00037 00028445 unidade;especificações mínimas: mesa carrinho auxiliar UN 10,0000 278,2400 2.782,4000
com 03 prateleiras Para suporte de aparelhos. -HOSPITALARE

000035 00035 00028443
UN 15,0000 548,9900 8.234,8500
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Total Por Secretaria / Setor: 17.767,2000

Total: 17.767,2000


